



EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3828/2013





(EMENDA Nº 18)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Acrescenta-se as entidades a seguirem relacionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0009 – Inclusão e Promoção Social:

 
- Fundação de Prevenção e Apoio a Pessoas com Câncer – PRÓ-CURAR-SE – Construção, ampliação e reforma da sede - R$ 30.000,00;

- Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Patos de Minas– SINTRASP – Construção, ampliação e reforma da sede social – R$50.000,00;

Art. 2º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 241 – Assistência ao Idoso; Programa 0008 – Proteção Social Especial:

 
- Dispensário São Vicente de Paulo – Construção do Lar Vicentino Padre Alaor - R$100.000,00.


Art. 3º Acrescenta-se as entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Auxílios na Função 20 – Agricultura; Subfunção 601 – Promoção da Produção Vegetal; Programa 0026 – Agricultura, Pecuária e Abastecimento:

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Córrego Rico – Aquisição de um equipamento agrícola (trator traçado) – R$100.000,00.

Art. 4º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidade a receber repasse financeiro de Auxílios na Função 17 – Saneamento; Subfunção 511 – Saneamento Básico Rural; Programa 0023 – Obras e Serviços Urbanos:
- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vieiras – Perfuração de poço artesiano entre o Córrego Vieiras e Fazenda Agroceres – R$20.000,00.
Art. 5º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidade a receber repasses financeiros de Auxílios na Função 10 – Saúde; Subfunção 301 – Atenção Básica; Programa 0019 – Atenção Básica à Saúde:
- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Brejo Comprido e Mata da Guariroba– Término da construção do posto de saúde – R$20.000,00.

 
Art. 6º. Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.17.512.0023.2.0205 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA– FONTE DE RECURSOS 01.0000.000.000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), do Projeto de Lei nº 3827/2013 – Orçamento 2014.

Art. 7º Fica autorizada a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.


Art. 8º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de dezembro de 2013.

 JOSÉ OSMAR DE CASTRO

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR 
Vereador




Vereadora
JOSÉ CARLOS DA SILVA


BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

Vereador




Vereador

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
VICENTE DE PAULA SOUSA

Vereador




Vereador

FRANCIMAR ROSA DOS SANTOS
ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA

Vereador




Vereador

JUSTIFICATIVA:

 

A sede da instituição encontra-se e fase final de conclusão. A mesma presta relevantes serviços, sociais e humanitários a população de Patos de Minas, no que se refere ao tratamento do câncer, portanto faz jus a este recurso.  

 

O Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Patos de Minas- SINTRASP, presta relevantes serviços sociais para toda a comunidade de servidores públicos, bem como a população da região dos bairros Alto da Colina, Jardim Esperanças e outros.    
 

O Dispensário São Vicente de Paulo por meio da Vila Padre Alaor presta relevantes serviços sociais e humanitários para a população do município de Patos de Minas, e foi recomendado pelo Ministério Publico a substituição das casas que serve de abrigo para os idosos internos na instituição, fazendo-se jus a este recurso público, pois faz o papel que deveria ser do Município e das famílias.    
 

A região da comunidade rural do Córrego Rico é muito acidentada dificultando o cultivo da terra. Portanto, faz jus a este recurso para melhorias da vida daquela comunidade.    

 

A perfuração do poço artesiano se faz necessária, pois na região tem 16 pequenas propriedades rurais que não tem água de qualidade para o uso doméstico e dessedentação humana. Com a construção deste equipamento comunitário vai proporcionar uma melhoria na saúde dos moradores daquela região.    
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